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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUlllCIPlll DE COLllTINI 
GABINETE DO PREFEITO 
Tel,: 722-0269 - TELEFAX: (027) 722-5740 
Av. Angelo Glubertl, 343 - Esplanada - COLATINA ES 

fôU-L\ ~·d.~·-·------------
DATA _______ }_?__/ 12 I °l'i__.. 

BUBR!CA /:· p- . 

Colatina, 08 de dezembro de l 995. 

MENSAGEM NQ 080/95, 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

O centro da cidade de Colatina sofre por falta de 

espaços que permitam o seu crescimento comercial e um projeto de trânsito adequado as 

necessidades atuais, considerando sua situação topográfica acidentada que dificulta 

ações neste sentido. 

A alternativa de conquistar área à margem do Rio 

Doce e uma solução viável, tanto que hoje já temos a oportunidade de usufruir de parte 

desta conquista. Entretanto, a cada ano, a expansão da cidade é mais evidente e o p~ 

der público precisa buscar meios para evitar a paralisação desse crescimento urbano, pr~ 

curando acomodá-lo de forma racional. A atual administração vem trabalhando para viabi 

lizar a execução do projeto do prolongamento da Avenida Beira Rio, com o objetivo de 

oferecer novas opções de investimento, quer no setor habitacional, comercial e princ~ 

) . . .Jtl palmente no desafogamento do trânsito, que tanto tem sufocado o centro da cidade. 

O projeto vem sendo trabalhado há algum tempo, sen 

do que já obteve a autorização do DNAE departamento Nacioanl de Águas e Energia, como 

também já mereceu a aprovação inicial da SEAMA - Órgão estadual controlador das ações 

ambientais. 
-Agora alcançamos a etapa decisiva que a a aprovaçao 

do projeto que se seguirá da licitação pública para realização da obra de enrrocamento 

e aterro da área que se pretende conquistar. 

ExmQ. Sr. 

João Eugênio Costa Meneghelli 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

de Colatina 

NESTA. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUlllCIPIL DE COLITINA 
GABINETE DO PREFEITO 
Tal.: 722-0269 - TELEFAX: (027) 722-5740 
Av, Angelo Glubertl, 343 - Espionada • COLATINA ES 

REF: MENSAGEM NQ 080/95. 

Trata-se de uma obra ~ultuosa que foge à capac_! 

dade financeira do Município e por esta razao a alternativa encontrada foi a de ofe 

recer, em pagamento, pela execução da obra, os terrenos que serão conquistados, 

tegrantes do projeto :.e constituídos das Quadras "A", "B", "C" e "D". 

in 

A obra do prolongamento da Avenida Beira Rio ' 
pelas considerações expostas, se traduz numa:. prioridade para implementar o desenvolv,! 

mente urbano da cidade e por este motivo deverá receber a especial atenção dessa Con 

ceituada Casa, formada por membros que têm a.preocupação sempre voltada para as 

ações que visam o engrandecimento desta te~ra. 

Diante do exposto, solicitamos o imprescindível 

apoio de V. Exe para que enderece o projeto-de-lei incluso ao poder de deliberação ' 

do Egrégio Plenário para que seja analisado e votado em regime de urgência. 

Reivindicamos a V. Exe e aos dignos vereadores 

que liberem o necessário apoio em favor da aprovação da matéria em pauta, tendo em 

vista sua importância para a melhoria urbana da cidade. 

Cordia:[J_~ 

ANTON~Ô THADEU TARDIN GIUBERTI 

/PREFEITO MUNICIPAL 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLITINA 
GABINETE DO PREFEITO 
Tel,: 722-0269 - TELEFAX: (027) 722.5740 
Av. Ãngelo Glubertl, 343 - Esplanada - COLATINA ES 

D A T A_ ____ _Jf.::_J ___ l.2. _____ f:.I?_ __ 

BUBRI CA ___ rl-.------

PROJETO-DE-LEI NQ 

Aprova projeto de parcelamento da area 

a ser acrescida no prolongamento da 

Avenida Beira Rio e dá outras prov! 

dências: 

A Câmara Municipal de Colatina, do Es 

tado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, Aprova: 

Artigo lQ - Fica aprovado o projeto de parcelamento que será implantado sobre a area 

a ser acrescida no prolongamento da Avenida Beira Rio, com localização en 

tre o "Oitavo Batalhão de Polícia Militar" até a "Associação Banestes" e 

proximidades da Rua Pedro Epichin. 

\ Parágrafo Unico - A área a ser recuperada ao Rio Doce, num total de 140.170,98 m2 terá 

a seguinte destinação: 

ÁREA 

1 - Lotes p/ uso habitacional (Quadra A-B) •••• 19.362,68 m2 

2 - Lotes p/ uso comércio-Centro de Neg~ 

cios (Quadra C) .......................... 8.384,50 m2 

3 - Áreas destinada à terminal Rodoviário 

(Quadra D) .................................. 15.100,00 m2 

4 - Área verde ••••••••••••••••••••••••••••••• 29.766,20 m2 

5 - Área de ruas e avenidas •••••••••••••••••• 67.557,60m2 

ÁREA TOTAL: ........................... 140.170,98m2 

% 

13,8% 

5,98% 

10, 77% 

21,24% 

48,20% 

100% 

Artigo 2Q - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a dar em pagamento as areas 

constituídas das.Quadras "A" e "B" e "C" e "D", integrantes do projeto a 

que se refere o artigo anterior, para execução da obra de aterro, contido 

por enrrocamento, cujo preço final será conhecido através de licitação p~ 

blica que será realizada nos termos da Lei NQ 8.666, de 21.06.1993, atua

lizada pela Lei NQ 8.883, de 08.06.1994, de acordo c/ equivalência de custo. 

Parágrafo Unico - Para fins da celebração do contrato de execução da obra, autorizado 

neste artigo, o valor aplicado para os terrenos que constituem o projeto 

aludido no Artigo lQ sera o previsto no laudo de avaliação elaborado pela 

Comissão constituída pelo Decreto Municipal NQ 7.743/95, que integra 

citado projeto de parcelamento. 

o 

Artigo 3Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispos! 

çÕes em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Colatina, 
etc., etc., ·r················ 
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EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE COLATINA · 
PROTOCOLO 

N.º A(}. e~ ~q : 
FÔLHA N.0cç6.: .. "···º::=~ NESTA 

~---------

D A T A ________ J_?:_j _____ Á__'?_ _ __/ __ :1~- Coletine. -<9'ô.__J (/) / % 
V 

R U B RI CA. ___ fl-----
Prefeitura Municipal de Colatina 

nome do propdeléulo 

residente à Av. Angelo Giuberti, 343 
vem requerer a V. Exª., que i;e digne autorizar o setor c11mpetente a exµ1~dlr o ALV /\HÁ Dl•; LI

CENÇA para proceder a Aprovação de loteamento 
conelrução, ompl!acão, i:elouno, ela. 

nopralangamenta___A.Y_._ Beira-Ri@€ sua propriedade .situado na prolongamento Av. Beira Rio 
_ · prédio ou_ terreno .. - - . ·_ ... -, ::::>-: :.·._, .. , . ·'. _ · - , 
·---- ----------- __ "_· _____ lnscriçilo Municipal N.O ________________________________________ _ 

de acordo com o. projeto unexo e segúhc.lo a legislação em vigor, para u que anexa ao presente 
as planii;s e' s~~ titulo' d1~· propriedade; ·· 

Nestes l'e1:mos. 
Pede Deferimento. 

·'.·.-· 

'.· ,· ' ' .... _:. ~ ...... -· ~- J 
. ;,,:;;~-~\.~ ·~:l:;' .. ;,.? ''· . 

. i '. 

-Do exame do ?~.ojeto c0nclu{y~_ss q~e · • l 
)lacltÃ .x~rt 

. _!.,: 
. ' . -

•' •• f •• !·,: . '.! 

Necessita: Alinhamento O 
Nivelami:nto [] 
Emplacamento D 

O imóvel tomará o n.n ___________________ .. __ 

Area TopografiA_ 

Quituçüo F'i:<cul: 
O Requerente e!•tá quite O 
O H.equerente não está quite O 

Inscnçâo N.0 
-------------------

Cadastro Fiscal: 
Lançamento Ficha n. 0 ______ _ 

Colatina-ES __ / __ / __ 

-----·-•••<•MO-••-------·· ----·-- '-•-····---------·---
Si:tor de Cadastro 

Despacho do Sr. Prefeito Municipal 

Conceda-se 
Dt·negue-se 

; Colatlna-ES._ __ Q.8-~de dezembro cle_!_9 __ 9_5 __ 

( ~ .t~~ 
l proprietário 

... · 

.. ··· 
\ 
·-~~.._. .......... ,..,. .............. ... 
( . 

A licença pâ· ser concedidu ~ 
Colatina,~/ /c2 / ..... L __ _ 

/Pjrnre 

Ha bilit1:1ção PrnfisslonuJ: 
· O responsável técriic<J encont:ra-:;c cHdast.rad1i 

junto ao Cudfü:tro Econômico f.~ e~tá em dw e/ 
suas ob1 iguções. 

Colaiina-E:S,~ __ _/ ____ / ____ _ 

·--------=----------··-···-·- - ·-- -- .. -··--··--- ·-----
A 1, podo 

1cença --- .. -- ser concedida nao pode 

Colatina-ES, ____ _/ · ____ / ___ _ 

Taxa de Licença 
Taxa de Serv. Diversos DAM N.0 _____ _ Alvará Emitido n,0 ------'-

Em __ / __ / __ . 
DAM N,º------ Em_/_/ __ 



·~~· .. mf 
GOVERNO D O ESTADO DO -E S P 1 R·I TO S A N TO 

SEAMA 

SECRETARIA DE ESTADO PARA ASSUNTOS DO MEIO AMBIENTE 

LICENCA DE LOCALIZACÃO LL N2 065/95 

A Secretario de Estado poro Assuntos do Meio Ambiente, no uso das atribuições que lhes são 

conferidos no inciso V do artigo 5! do Lei 4.126 de 22 de julho de 19 88 e no inciso IV d o 

ortiQo 21 do Decreto 2.691-N de 15 de agosto de 1988, expede o presente LICENÇA DELOCALIZACÃO, 
r e q u e r i d o o t r o v és . d o p r o e e s s o n2 0695/95 , q u e ou t o r i z o a : 

EMPRESA/NOME: HDNICfi>IO DE COI.ATINA 

CGC/CPF: 27.165.729/0001-74 

ENDEREÇO: Av. Angelo Giuberti NQ 343 - Centro. 

MUNIClPIO: COLATINA/ES 

o ex e r e e r a o t i v i d o d e Serviço de enrocamento, drenagem e urbaniza cão de área xxxxxxxxxxxxxxx 

E s to L L é vá 1 i d o p e 1 o p e r í o d o d e 365 d i o s , a e o n t o r d o p r e s e n t e d a t o , o b s e r v o d o s ------ as 

e o n d i e i o no n te s no v e r s o d is cri m i n o d Q s , bem como seus o nexos que , em boro n ã o t r o n s c ri t os, são 

portes integrantes do mesmo. 

Espírito Santo, 01 de dezembro de 1995 

.-, 
S DOS SANTOS · ·"··"" ... 

paro Assuntos do Meio Ambiente 



Condições de Validade desta LL: 

01- Apresentar folha de publicação em jornal de grande circulação ou no Diário Oficial do Estado tornando pública a 

obtenção da Licença de Localização, fazendo cumprir a legislação vigente. Prazo 30 (trinta) dias; 

02- Apresentação obrigatória da licença expedida pelo Õrgão Ambietal sempre que a atividade for vistoriada; 

03- Requerer Licença de Instalação junto à SEAMA antes do início das obras e/ou atividades de implantação, ou renova 

ção desta 30 (trinta) dias antes do seu vencimento; 

04- Apresentar estudo concluído sobre alterações morfodinâmicas da· área de entorno do projeto; 

05- Apresentar estudo simplificado contemplando os meios físico-biótico e sócio econômico; 

06- Apresentar projeto paisagístico antes da obtenção da licença de Instalação • ...... 

Documentos anexos: 
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DIÁRIO OFICIAL 
fll IR nl Ci\ #. 

~ sc."Nr 20J SEGUNDA-FEIRA, 23 OUT J995 

rsti•atlvo de R'i~•-eee,ee <crnto r 

V do Arti;o 2~ da, Lei nQ 8.666/93, 
or•E Parecer do ChefE do Serviço de 
Processo aci•a referido E propostas dos 

~o rm vista que a To•ada de PrEco~ nQ 
«>•, por nio co•parrcer nenhuma r•prrsa. 

r•IN"fillrnc lal, fÍ dr su•• l•portinc la 'ºr 
~atr ~. Ca•panhas Endi•ica~, torna-•r 
~alhos ocasionando prrjuizo à •e;urança 

LEONIS SPERÃNDIO 
Chefe SEADM 

~s do Arti;o 26, da Lei nQ 8.666/93, face 
'ort:aria nQ 680, de 25/05/92, do Sr. 

dr Saúde/BSB. 

~ 
ANTÔNIO CARLOS BARLETTA 

Coordenador 

• da Indústria, .. d T . ;_o . -1 o ur1smo 

METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO 
ADE INDUSTRIAL 

itS e 'Medidas de São Paulo 
"'' y" 

>ESPACBOS 

., 
~ terminais que serão instalados no almoxarifado e patrimônio 

AÇÃO - Artigo 25 - 'inciso 1 - c/c artigo 26 da Lei Federal n• 

~eiros S.A. 

'llhcço a inexigibilidade de licitação e autoriZD a emissão de 
·exame da Din:toria Jurídica, deverá ser ratificado pelo Senhor 

Tl 
Eir. 16 de outubro de 1995 

OSCAR MARCONDES DE SOUZA NETTO 
Ordenador de Despesas 

.o 11 autoriZBÇAo de folhlls. 

Em 19 de outubro de 1995 
ADEJAYR CYRO TRIGO 

Superintendente 

Mhias e Energia 

~ DO MINISTRO 

): 20 DE O~UBRO DE 1995 
\ 
,lNAS S SH!RGIA, u•ando da compet6ncia 

do Decreto nD 598, de 08 de julho, de 
neta do ProceHo DNPM nD 820.231/90, 

1 

,RVALES MIN!RIOS LTDA. conco1elo para 
~ s••4" hn.r4y Oil!J!+-r4t-n ~ !ltnniefnin 

lOm-N, lOm-1, Bm-N, lOm-!, 9m-N, lOm-!, Bm-N, 10m-!, Bm-N, lOm-1, 9m
N, lOm-E, Bm-N, lOm-E, lOm-N) lOm-!, lOm-N, lOm-1, Bm-N, lOm-!, 16m-N, 
20m-E, 30m-N, 20m-E, 30m-N, 20m-!, 43m-N, 20m-E, 33m-N, 16m-!, 495m-N, 
B20m-E, 903m-S, l.330m-W, 550m-N, 380m-W, 530m-N, 50m-E, l30m-N, 130m
E, lBOm-N, lOOm-E, lOOm-N, 60m-E, 50m-N, 130m-E, 140m-N, 740m-E. 

Art. ig Est.a Port.aria entre em Vilj1or na data de •u11 
publicaçlo.-(Cõd. 4.00) 

RAIMUNDO BRITO 
(N9 9138-8 - 11-9~95 - R$ 66,94) 

PORTARIA N9 373, DE 20 DE OUTUBRO DE 1995 

o MINISTRO DE !STADO DE MINAS E ENERGIA, usando da compet6ncia 
que lhe foi delegada pelo art. 111 do Decreto no 598, de 08 de julho de 
1992, e tendo e111 vista o que consta do Processo DNPM nD 822 .104/72, 
resolve: 

Art. lR - Fica retificada a concee1Ao de lavra outor9ad11 pela 
Portaria nR 235, de 21 de julho de 1993, publicada no D.O.e. de 22 de 
julho de 1993, retificada pela Portaria no 331, de 08 de agosto de 
1994, publicada no D.o.e. de 09 de agosto 1994, de que 6 titular CIA. 
BRASILEIRA DE ALUMÍNIO, 11 qual passa a ter a ~eguinte redação: 

• Fica outorgada a CIA. BRASILEIRA DE ALUMÍNIO concessão para 
lavrar FLeORITA, no lugar denominado Rio dos índios, Distritos e 
Municípios de Rio Fortuna -e· Santa Rosa de Lima, · Estado de Santa 
Catarina, nilma 6rea de 923,42ha, delimitada por um polígono que tem um 
vértice a 255m, no rumo verdadeiro de 23R03 1 SW, da confluência do rio 
dos Bugres com o rio da Serraria, Coordenadas Geogr6ficas: Lat. 
28R04 1 06,4"S e Long. 49911 1 24,l"W e os lados a partir desse vértice, 
com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 1.820m-E, 1.000m-N, 

_400m-E, 1.000m-N, 1.250m-w, L825m-N, 2.osom-E, 4.900m-s, l.320m-w, 
l45m-S, 1. 700m-W, L 220m-N. 

Art. .211 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. (Cõd •. 4.00) 

RAIMUNDO BRITO 
(Empenho n9 64/93) 

SECRETARIA DE ENERGIA 

Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica 

PORTARIA N9 407, DE 20 DE OUTUBRO DE 1995 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS E ENERGIA 
ELÉTRICA - DNAEE. no uso da atribuição que lhe. confere o art. 36 do 
Decreto nº 24.643. de 10 de julho de 1934, Portaria DNAEE Nº 673, de 
17 .de outubro de 1994, e considerando o que consta do Processo 
Nº48l00.002526/95-0l resolve: 

Art. 1° Aprovar o Projeto Final apresentado pela Prefeitura 
Municipal de Colatina relativo ao Prolongamento da Avenida Beira Rio, 
localizado nc rio Doce, Município de Cola tina, Estado do Espirito 
Santo, com as características técnicas que constam de Processo 
supracitado e em conformidade com a norma 05 do DNAEE. 

Art. 2º A presente aprovação nao exime a Prefeitura Municipal 
de Colatina de suas responsabilidades .. pelo projeto e sua execução, 
perante o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -
CREA, órgaos ambientais, Secretaria de Patrimônio da Uni!o quanto ao 
uso da área adquirida e outros órgãos públicos no &mbito das 
res~ectivas atribuições. 

.Art. 3° A Prefeitura Municipal de Colatina dever! satisfazer 
as exigências· acauteladoras dos 'Usos m\ltiplos das 6guas, cumprir o 
disposto no Código de Águas, leis subsequentes e seus regulamentos. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de •ua 
publicaç!o. 

JOSi SAID DS BRITO 

(N9 5179-3 - 19-10-95 - ~$ 143,11) 

Petróleo Brasileiro S/A 

Serviço Eucutlvo __ da Admlnl1tr1çlo Central 

DESPACHOS 

.....,_~a.•lelbbçlo~ndfbl~~ ·~·- JS.lldltD, 
para a -trataçlo do e.no "ISPl:CIA.IJZAÇÃO D1 GISTÃO DS ll&CllltSOS IRJMAJl(08", 1,..... lia r..,r-
ftlNDAÇÃO GtnluO VARGAI. , . · · 

Sllwlo-nm1.-...-·~~ ndllco. ,,__ ...... ,~ ... ~--JS, .... D, 
..... -',..... • e.no "ClMBIO, COMllCJO DnJUOa 1 nNANÇAS INTl.aNAOONA.111",." * 
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ESTADO DO ESPí:arro SANTO ~. ., ~ 
PREFElIURA MUNICIPAL DE COLA11NA .,.) 
COORDENADORIA MUNICIPAL DE PLANEJMIENTO E ORÇAMENTO- COMPLAN 
A.V .ANGllLO GIUl6RJJ,l4.l-lllPUllAD.t.-:».'IOUll2- COLl.l'INA • liS • llAX: (021) 121-ll&S tllLll10>IB:(Q21) m.sGllORAMAJ1:2Gl,lllJ 6406 

PARCELAMENTO DE UMA GLEBA URBANA 
TKECHO COMPl.EEMDIDO ENTR& 

O S- BATALHÃO DE POÚCIA WLITAR E A ASSOCIAÇÃO DO BANCO BAHESTES 
MFM.OJUAL Dm<:RITIVO: 

; QUADIA"A" QUAD1A•1• AIF.AS (MI) 

Late Nº Perímetro ( M) kea(Mj LateNº Perímetro ( M ) Á<ea( M:;;i) Ruas e Avenidas Áreas Verdes: 
OI 95.13 541.lO OI 9W 571.00 '7.557.60 29""20 
QZ M.4-7 41'-10 QZ 9W 571.00 - -
Q.1 9'-4"7 .522.90 o.l 90,00 450.00 - ->--· 

:1 (M. fl7,4"7 !73.60 CM- 450.00 - -
O! 90.00 -4-50.00 os 4-50.00 - -
°' 90.00 4-50.00 °' 90,00 450.00 - ---
07 90.00 450,00 07 89.30 44-3.50 - -. 
OI 8'.51 400.5! OI Olt"1&1 4-22.50 - --· 
°' 8'.51 400.55 Q9 IS0"9 .371.50 - -
10 90.00 +.50.00 ·ao';·"· 97.25 53UO - -
li 90.00 -4-50.00 ·U 105.a2 702.00 - --· 
IZ 90.00 450.00 

.. . 12 a3.4i2 400.50 - 1 -.. -· 13 90.00 4-50.00 13 ~,Q21 4-12.50 - -
~ 90.00 4.50.00 . .... 8'.'2 ~4-.50 - -
15 90.00 450.00 15 ae.22 4.%.50 - l -1 -· 

1 1 1, 90,10 ~"° " OS.51 44-7.5.51 - --· 
17 ! 00.45 371.10 17 90,00 450.00-1- - l -e-- -
li 94-S3 484.55 li ·90,00 ~I - -- ! - - 19 90.00 450.00 - 1 -- ! - - 20 90,001 4.50.001 - --

l l - - - 21 09." 437.72 - -..... - - - 22 os." 437.72 - -- 1 - - - 23 09.16! 437.72 - -
-

1 
- - 24- 09,1, 437.72 ! - -- ~-

TOT'1L: l.'933.IZ 1251.25 - 2J"'-03 11.IM..U ~.557.M)I 29.7"'.2º 

"UM TEMPO NOVO" 

. ------, 
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AVALIAÇAO PRELIMINAR QUE OFERECE A 
A COMISSAO DE AVALIAÇAO CONSTITUIDA 
PELO DECRETO MUNICIPAL 7743/95~ COM 
OBSERVAÇl!!O DA NBR 5676(NB 502) DA 
ABNT E ATRIBUI Ç~ES DA LEI FEDERAL 
Noa 5194/66, ARToa 7=-

FÔLl-f!\ N.º}b 

DATA -----~2-/._Ii._~~~~~;S- = 

01. 00 INTERESSADO RUBRICA _________ ~----

Prefeitura Municipal de Colatina - ES.-

02.00 PROPRIETARIO 

Prefeitura Nunicipal de Colatina; CBCl..,.fF 27 • .1.65. 729/0001-74. 

03 .. 00 OBJETIVO 

P1v;=.d .. i.::1çâo pt-eliminar dos lotes:. e glebas que set-i:'iía 
originarias do parcelamento de área, - em gleba a ser 
criada, entne os atu.:ds "Oitavci Batalh~o de Polícia Militar" 
e "Associr.~.ç.~"<'o Banestes" ~ com ·fins de .::11 ienaç'ào e/ou 
pennu. ta.·-

04.00 DESCRIÇAO DOS !MOVEIS FUTUROS I PRESSUPOSTOS 

04c01 Todo o tert-eno,. - aí inclL1sc:is, lotes pl fins:. 
t-esidenciais, comerciais e out1'"'0 1.:;:,, se1'"~·c:) criadc:•s pc•r
acrésc:imo de área urbana através de aterro hidráulico e/ou 
mecan i c:o,. cc:<n ti do por en ro camen to~ com capa selante em 
mate1'"'ia.l de pt-.:i.meir"a. catego1'"'.i.a, com pat-celamento <:<.:•nforme 
memorial di":lscritivc• (anexo 1) e pl.::1nte<. do futuro 
parcel~mentc da gleba maior (anexo 2); com localizaç~c entre 
"Oitavo Be-.tõ:1lh~o de Polícia Militar·", Füo Doce, "Assoc:iaç~o 

Banestes" e p1'"'0>: imidades ela Hl.1.:1 Pedn.:i Epi. chim;; 



04c02 Piutc•rizaç~:o - pan:i o acrescimo do ter-renc:1 SEAMl.'.i-ES p/ 
"Licença de! L..cn:::al .i.zaç,~~0 11 nc:i. 065/Cj)~, e prc11.::esso 06';;>~1/9~· • -

04.03 Todos o.s .imóveis,, éreas" p&r.i.mett-os .• etc. aqui 
men r.:::i. onadoB for·am obtidas dos a.ne-:?xo 2 P:d aborado pela 
Coordena.dor .1: a Nun ir.:: .i'pa. 1 de P 1 anej amen to e Orç:amen toª 

05.00 NIVEL DE RIGOR E METODOLOGIA DA AVALIAÇAO 

F'OP Afl./ALOGlA fiLIANTO 1.'..} PFWCEDJNENTDS,, A.DOTANOS.i! 

05.01 1m~todologi.:."'I .:1valiatóri.::1 foi <:1 dei'inida. no item "6.2.a) 
din:d:.os" e o nível de pn-:?t:is~c, foi o definido pelo item 
"7 .. 3 a) e>:peditoi, da NBF< ~·676 (1\!B-502) da ABNT 
Associaç~o Brasileira de Normas Técnicas.-

05.02 metodologia avaliatória tomamos por base preços 
ofertados ( com aplir.::açào de fatores" como fator de 
fon te/ofe1'""t,_=i :1 fa tot- de esqu.ina/frentes mu} t.ipl a.s.. etc. ) ~ 

p0"~lr.s método direto/comparativo de dr.1dc·~:;; de mercado, :i. tem 
li 6 " 2 a a ) li d e\ ~.mi:;: n --

FOLHA N.º 1./. .......... ---------
DATA _ .. _ ... J?J ___ J_2._ ______ R.$-

06.00 VISTORIA RU B RiC/\ __________ 1=----
Dada à peculiaridade dessa avaliaçâo "preliminar", 
informamos· apenas o existente atualmente nas imediaçOes da 
é1rei::\ em estudo= 

06.01 CARACTERIZAÇ/!10 DO FUTURO TERRENO 

Oé) .. O:L .. O.t a.spf:::c:tos f .. !..s:i. cos tu tun::n 
tcipogF"a-fii::i regul.:ir!' solo ~~L1per·ficial seco, 
aterro mecanico e/ou hidráulicci 

06 .. 0:L02 infrc:i-estrutura urbana atual e fL1tl.1ra.: 
futuro sistema viário deverá ser pavimentad6; coleta de 
1.L-:o; ni?des-, de~ a!:«::1steciment.o de água potável~ energia 
elétrica, iluminaç~o pública, telei'one, esgotamento 
sanitário e drenagem pluvial~ 

06 .. 01=03 eq1 . .1ipa.mento c:omun.it.:!trio disponi>,-·el nas imediaç;bes 
atua}mente: transporte coletivo regular, jardim de infancia, 
pr:i.mei r·o e ~.segundo gr.:1us, comércio, mercado de tr-aba lho, 
rede bancaria, segurança, saúde e lazer ser~o próximos; 

06n01..04 Llt.iJizaç~fO atual !I lf.:.~ç_ta] e economica 
apenas o definido p/ legislaç~o do Código de Obras do 
Mun.i.c.:í.pio, Código ele Posturas e -futun-4 Plano Diiretr.H"" 
Ur-l::H:mo. -



FOLHA N.0 J.Z_. 
DATA _______ /(./ )2 }$ 

RUBl\lC/J.. ........ ~-----
07.00 DIAGNbSTICO DE MERCADO 

Relatamos aqui a estrutura, a conduta e outras cons~deraçôes 
sobre o mercado localn 

07.01. CLASSIFICADOS 

Obst::-1'1r··.1a-·f:,f."-:.> a omi s;.são pt··oposi ta da da área do ter-reno e às 
vezes também omissào quanto ao valor pedido pela venda, com 
o obj{-2tivo de ·fciF·çar ci possivr~l cliente a p1rocu1~a1r o 
corretor e/ou proprietàrio pessoalmente, fato este que pode 
ge1ra1~ cli~;tor·ç'bes nas .i.nfo1'·maçe:Jes ou quandc; é mencionado o 
va.lot··, t.E'mc.is:. um \/i.:ilo1~ ''pot·· c::i.m<.=t'' par .. .:1 i';:icil:i.t;a1~ 1.1ma 
posterior negociação do interessado com o propr.i.etárion 

O!:; j C•FTlt=i:i. !:; e:·di tado!::=, f2m Cola t.in.::1-Et':l (Folha do Norte, Can.:.d. 
Direto, Folha dos Municipios, Jornal da Ind. e Com., etc.) 
rf;to apl'"esr~ntam st.~ç~ão de cla!::',!::',:i.f.i.c:ados, apenas o ",Jcn-nal da 
Ind. F.! Com." public:i;:1 í.H::. c.::la~.s::;.i.·fic:adc;::; de col''f''t::-1'tor" 
menc:ionadc:• em "·fontes de info1~maç~o 11 (itr-:.>m 08.01) .-
0 jon-ii:ü de maicH- c:ixc:ulaç;7:'!.o no EspJ.i--ito Santo, - "A Gazeta" 
1~a1rament.t:? public:.~=t .:1lgum.:.;j oft::·i~ta di?. imbvel em Colatinc-:1. 

07.02 CART6RIDS E FISCAIS 

F';:1ri::i "./alc.<i"·es de ca1·-tl:-1r .. .io clbsei·-vamo~:. um íºr.1t.c1 C:C'.lii"1um e us:.ua1 ~ a 
tendenci.:~ de 11 pr.1!:-'.i.s:.af·'' e:1 escritu1"'C:i de comp1'·a f2 venda po1~ 

valor inferior ao real, com o objetivo de reduzir o imposto 
ou de atender às conveniencias pessoais dos intervenientes. 
Dai valo1"·es de car·ttwios:. e valor·es;. ·fiscais n'ào te1rem s:.ido 
c:onsj_dei"·i:'ldc.<s. 
Essa prática é caracteristica marcante de transaçbes em 
Cc\I'" tbr· .ios .• ·-

07.03 VALOR DE HERCADO 

NO CASO EM ESTUDO O QUE INTERESSA ANALISAR ~ O VALOR DE 
MERCADO Pf~1F:P1 O IM6VEL!, VISTO QUE O CONCEITO DE '·JALOF: EBTFi 
MI~ I f:! LI G?~DO P1S COND I Ç(.jES DE DFERT t'~ E PF<DCIJRA. 

07.04 PREÇO~ CUSTO e VALOR 

preço~ custe e valor tem significados distintas~ 

PREÇO é a quantia pagr.1 pelo comp1"i:1dor ou vendt:·doi-·, 
CUSTO é C• r.weço pago mais todas as. out1··as despesa~:. em que incot·Fe o 
compt·<1doF na aquis.içâ'o d<1 propried<1de e 
VAl.OR é ct medida de uma necessidade, de um eõ1pdcho ou de um desejo d<:~ 

possu:i.r um hem. 
PORTANTO é geFalüente seguFo considerar-se que o valoF de uma propriedade 
para o seu dono foi igual, pelo menos, ao seu custo no ruomento em que ele 
adquiFiu mas, pa.Fa qualquer outFa pessoa ou outFa finalidade, o custo 
odginal ni?ío tem qualquer t·elaç::\'o com o valor da propriedade. 



08.00 PESQUISA DE VALORES 

item 8.2.3.1 (Coleta de Dados), 

FOLHA N.@ .. ..J,.,j._.~g_~---~-~;; 
DATA . _____ j.1Jj __ .JL__FJS_ ]~. 

RU'BRiCA.--Cf=----··· 
dê<. Nf!F: ~·676; 

N~o foi possivel a: atualidade dos elementos, a semelhança 
do~:;. elementos com ci imóvel objeto da .:1val.i.açáro, a 
conteporaneidade, número de dados da mesma natureza, a 
homogeneidade dos elementos~ etc. fatos peles quais adotamos 
"f:.iva 1 iaç~o E>: pedi ta 11

• 

oa.01.01 JORNAIS/PUBLICAÇOES~ 

A) ~Tonie<.l da Indus.t1"i.:1 e Comércio, Colatina-·ES, seç',~<"o cl.:1ssificados, em 
sur.i.e. ediçéYffS· quinzenaie.~ 

C) publicaç~o dos cl;:1ssificados de.. "Imobiliári.-:1 Campostrird.", ediçtc·es 
men~.>.üs~ 

08.01~02 CORRETORES DE !MOVEIS: 

A) sr. Aloisio Campostrini, da Imobiliária Campostrini, fones 722-
1040/722-1041/987-1040; 

B) sr. Albino José Rodrigues Cazelli, da Emcasa Imóveis, fone 722-1395; 

C) sr. Dailton L. Magnago, da Magnago Imóveis, fones 722-4835/987-1206; 

D} sr. Paulo Pancier:i., d.:1 Imobiliária Fonte Rica. Ltda., fones 722-
3407/987-.1403; 

08.01a03 CONSULTAS FORMAIS: 

A) Departamento de Cadastro Fiscal da Secretaria. Municipal de Finanças, 
·fone ?2:2·-;';·000 r.:1mal :;::~;o ( refe:,renc:.ias de valor venal) r. 

B} Cartório do Primeiro Of:í.cio r.le Notii1s, sr. J1:11.1bert Frizzi:.>ra F.11.)rges, 
fones 722-0671/722-5753~ 

C) C.:n-tól"io do Tet·ceiro Of:í.cio de Hotas, ~;r. Arnaldo Henrique Filho, 



D) Departamento de Topografia da Secretaria Municipal de Obras e 
Tt-..:1nsportes~ sr. Jc1sé Ilde1conso de Oliveira Filho,~ 

E) eng. Fr..:1ncisco Ht~rmes Lopes, Cc1c1rd. Municipal de Plii1nejamento e 
Orçamento da PMC, 722-5000, ramais 202/206; 

F) eng. Antonio Carlos Nelo Galvto, da Coordenadoria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano da PMC, fone 722-5000, ramal 207~ 

08.01.04 CONSULTAS INFORMAIS, observamos que a análise e interpretaç~o 

dessas informaç~es ficaram a critério (mico e exclusivo dessa comiss~o: 

A) sr. Argemiro Balarini, da Retificadora Balarini, fone 722-4466; 

B) sr. Nahum Soeiro, fones 722-4985; 
FOLHA N.0 jq _________ _ 
DATA ___ m}Z.J JZ fJ..-S" -· 

C) sr. Dionísio Gobbi, da Motocap, fone 722-2255; 

D) i:mg. ~lo~o Boscc• Pedruzzi, -fone 987-1.867; RUBniC.l\ ____ ef!_ __ .....,,,,._ 

08.01.05 BIBLIOGRAFIA CONSULTADA e/ou DISPONIVEL: 

A} l:ivro, Princípios de Engenh.-:1da de 1!\valiaçb'es, eng. Alberto Lélio 
l'loreira,. Ediç#.'o Convenio EH-HAP/PINI~ 

B) livrD, Introduç~o €1 engenharia de avaH<!!çéies e períciiii.s _iudiciaj_s,, 
eng. Francisco Maia Neto, Del Rey Editora. 

C) 1 ivro "Perícias Judiciais de Eng-enharia", Francisco Naia l"leto,. Del 
F<e)' Editora~ 

D) m<:1terial do curso "l Ctixso P1viit.nçado de Engenharia de .~valiaçb"es"" 
ITllFES/UFES; 

E) material do "Curso de Perícias Judiciais de Engenharia", 
ABNT-Vitória-ESg 

F) publicaçb"es do IBAPE -· Instituto Br·asileiro de Avi:i.liaçti·~·s e Perid;:1s 
de Engenharia - S,'t'o P;:1ulo - SP\l 

6) Norma Brc1sileira Registrad.:i NBR ~~676 (MB-~·02) d;:.. Associaç~o 

Brasileira de Normas Técnicas; 



09.00 VALORES I CALCULOS 

~z:rLrtA J'il.~ /5. ..... --
DATA_ _ _j_(!; i? PI_!..<:.~-·. 

RUBRJC\_-(jiçtf-=""-----

Tc•das. os valores abai>~o referem-se a !,.OOM2 {um metro 
quadrado} de terreno= 

Foi considerado nos valores para as quadras "C" e "D":; 
parcelamento dessas glebas, o valor mencionado n~o é para a 
área total de cada glebaª 

09. 01 QUPtDRPtS "Pt" e "B" 

A) lote com frentes multiplas, incluindo uma frente para o 
Rio Doce,, R$ 217,10 (duzentos:. e dezes:.setic? reais, dt:?z 
C:E"!llt.E1vos) !• ..... "·fa.toi''" ele fn::?nb.~s:, múltiplas" igua.l a. 1.,3~ 

B) lc•te de esquina, com 
200~40 (du:;::entos re.:lis 
esquina igual a 1,2~ 

uma frente 
f!!• quar .. t:~nt.:.1 

para o F~io 

c:en tavc:is) , 
Doce, 
·fator· 

R$ 
_,_ 
tJ t! 

C) lote com frente para o Rio Doce, RS 167~00 (cento e 
sessenta e sete reais); 

D) lote e/ fundos para o Rio Doce, de esquina, R$ 159,60 
(cento e cinquenta e nove reais e sessenta centavos); 

E) lot\? de ·h.mdos p.::ira o Rio Doce, R$ 133,00 ( ct:·nto e tr-.:i.nta 
e tn;:.s t-ei:ii::;) p. 

09 • 02 GUPtDF:Pt "C" 

A) RS 118~00 (cento e dezoito reais), 
profundidade de o,707 e 

C>9aC>3 GLlf.!!DRtl 11D" 

A) RS 118,00 (cento e dezoito reais).-

com o fator· de 



no VALOR FINAL 

OO'LRA ·w~..Jf:? .... -.---
09.01 Q U A D R A "A" \DATA ____ _j_-e.f __j_'f:_ __ J~ 

RU.BRlCA .---JCL-----
LOTE 01 RS 119.035,93 (cento e dezenove mil~ 

trinta e cinco reais e noventa e tres centavos}; 

LOTE 02 RS. 
quatrocentos 
centavos); 

69.488,70 
e oitenta e 

(sessenta e 
oi to t-ea is 

nove mil, 
e setenta 

LOTE 03 
trezentos 
centavos); 

RS 87a324,30 (oitenta e 
e vinte e quatro t-eais 

sete mil, 
e trinta 

LOTE 04 
setecentos 

R$ 95.791,20 (noventa 
e noventa e um reais e vinte 

e cinco mil 
centavos); 

LOTES 05 a 07 - RS 75.150li00 (setenta e cinco mil e 
cento e cinquenta reais) cada lote; 

LOTES 08 e 09 - RS 66.891,85 (sessenta e seis mil, 
oitocentos e noventa e um reais e oitenta e cinco 
centavos) cada lote; 

LOTES 10 e 11 - RS 75.150li00 (setenta e cinco mil e 
cento e cinquenta reais) cada lote~ 

LOTE 12 R$ 90.180,00 (noventa milli cento e 
oitenta r-eais)' 

LOTE 13 RS R·:t; 65.835li00 
oitocentos e trinta e cinco 

{sessenta 
r-eais) ~ 

e cinco mil, 

LOTES 14 e 15 - R$ 59.850l'OO {cinquenta e nove mil~ 
oitocentos e cinquenta reais) cada lote; 

LOTE 16 RS 63.919;80 m i 1 ~ 
novecentos e dezenove reais 

(sessenta e tt-es 
e oitenta centavos); 

LOTE 17 
ti--ezentos 
centavos} e 

LOTE 18 
setecentos 
centavos)= 

R$ 49.356~30 (quarenta e nove mil~ 

e cinquenta e seis reais e trinta 

R$ 

e 
6~(11775,15 

setenta e 
(sessenta e cinco mil; 
cinco reais e quinze 

VALOR TOTAL GUADRA "A" = 
milh~o, trezentos e trinta e 
e quarenta reais)ª-

R$ 1.335.940,08 (um 
cinco mil, novecentos 

\)~\\~· 



09.02 g U A D R A "B" 

LOTE 01 RS 115.630,80 (cento e quinze mil 
seiscentos e trinta reais e oitenta centavos); 

LOTE 02 RS 96.359,00 (noventa e seis mil, 
trezentos e cinquenta e nove reais}; 

LOTES 03 a 06 - R$ 75.150,00 (setenta e cinco mil, 
cento e cinquenta reais) cada lote; 

LOTE O 7 R $ 7 4 • O 6 4 , 5 O (setenta e q u a t t- o mi 1 , 
sessenta e quatro reais e cinquenta centavos)~ 

LOTE 08 
cinquenta 

RS 70.557,,50 
e sete reais e 

(setenta mil~ quinhentos 
cinquenta centavos); 

e 

LOTE 09 
quarenta 

R$ 62.040,50 (sessenta 
reais e cinquenta centavos); 

e dois m i l , 

LOTE 10 R$ 89.929,50 (oitenta 
novecentos e vinte e nove reais 
centavos); 

e nove mil, 
e cinquenta 

LOTE 
mil~ 

11 R$ 152. 404, 20 (cento 
quatrocentos e quatro reais 

e cinquenta e dois 
e vinte centavos)~ 

LOTE 12 R$ 53.266~50 (cinquenta e 
duzentos e sessenta e seis reais e 
centavos); 

tt-es mil, 
cinquenta 

LOTE 13 R$ 54.862,50 (cinquenta e 
oitocentos e sessenta e dois reais 
centavos); 

quatro mil, 
e cinquenta 

LOTE 14 R$ 
quatrocentos. e 
centavos}; 

'56.458,.::'·0 {cinquenta 
cinquenta e oito n~ais 

e 
e 

seis mil, 
cinquenta 

LOTE 1::'• R$ ::'•8.0::'•4,50 
cinquenta e quatro reais e 

(cinquenta e oito 
cinquenta centavos); 

LOTE 16 R$ 
quinhentos e 
centavos); 

59.524~15 

vinte e 
{cinquenta e 

quatro reais 

LOTES 17 a 
oitocentos 

20 - RS 59.850,00 
e cinquenta reais) 

{cinquenta e 
cada lote; 

nove mil, 
e quinze 

nove mil, 



.. ;. 1\1 b J.' (' -Fôll-L · ; ,. .ó. ....... -------

DAT f, __ /.f:.J. .. /fr-----Pf>--
RU B R l C./\ _______ ~----

LOTES 21 a 23 - R$ 58:216,76 (cinquenta e oito mil, 
duzentos e dezesseis reais e setenta e seis 
centavos} cada lote e 

LOTE 24 RS 64.038,43 (sessenta 
trinta e oito reais e quarenta e tres 

e quatro 
centavos} .. 

mil 

VALOR TOTAL GUADRA "B" R$ 1.721.840,86 (um milh~o, 

setecentos e vinte e um mil, oitocentos e quarenta 
reais e oitenta e seis centavos).-

09.03 Q U A D R A 
parcelamento) 

"e .. (considerando futuro 

gleba com área total de 8.384,50M2 - R$ 
(novecentos e oitenta e nove mil, 
setenta e um reais). 

989.371,0Q 
trezentos e 

09.04 G U A D R A 
parcelamento) 

"D" (considerando futuro 

gleba com át-ea total de 15.100,00!'12 R$ 
1.781.800,00 (um milh~o, setecentos e oitenta e um 
mil e oitocentos reais). 

OBS.:: valores definidos para lotes 
infraestrutura: meio fio; pavimentaç~o; 

energia~ água, esgoto e drenagem; 

com toda 
redes de 
iluminaç~o 

pública.-

VALOR TOTAL 
Ht B it!I si .,.cu e 

GERAL 
a11 D•• ~ 

DAS 
R$ 

QUADRAS .. A .. !" 

5-82S-951,94 
(cinco mílh~es~ oitocentos e vinte e 
oito mi~~ novecentos e cinquenta e 
iL\ «11 1r- e a. ::i s e n o v e n t a e q \..~ a t F o 
centavos)=-



U::ÕLHA N .~ fl 

10 .. 00 ANEXOS 

D!\ TA ________ j_'Z,i_ _ _Jz__1 ~ 
RUBRIC/.l.. ______ F----

Com as anexas numerados de 1 e 2 (memorial descritivo e 
planta de parcelamento).-

Colatina-ES~ 07 de deze~bro de 1995. 

~ 
Durion Jo ~ aliari Voss 

E:nq. c::iv:i.1; CF<E1~ 3907D-·E~:3 

memb1'·1:i 

Fe1~nc:1ndf!i1s 

- CF~EA Hl~~:t1D-ES 

cor. imov. CRECI 0807-13a.R 
pn--?!;:-idente? 

este laudo é composto de 10 folhas 9 numeradas de 01/10 a 
10/10 e 2 anexos.-

• itajub;" cd\breno p1mvahe, rio 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATJNA 
COORDENADOR/A MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO - CONIPLAN 
AV. AJ:lOE:t.O GIUBE:RTJ, 343 • EllPI.AN ... DA • 29.7Cf.l·902 • COLA TIN ... • F.S • li.Me: (021) 731·11 SS Tl!1.l!.FOl-IE.: (027) 722-SOOCJ :RAMAlS: 202, ;J(l3 E. :iotS 

PARCELAMENTO DE UMA GLEBA URBANA 
TR.ECHO COMPREENDIDO ENTRE 

O 8° B.ATALHÃO D& POLÍCIA MILITAR & .A .ASSOCIAÇÃO DO B.ANCO BANESTES 

MEMORIAL DESCRITIVO: 

QUADRA~A" QUAIDRA"B" AREAS(M~ 

.. 

L:ote N~---:E~~-~o_(_M J_ Área ( ~l_j_ Late !_:!~-- Perímetro it:l_!-}-~e~ ( M2
) -!--Ruas e Av~idas l A!"~~~y~rdes-:._ 

OI __ j_ ____ ~.S.IS -------· !i~.30 j _____ _!l!___ ---- 96.~-!---_E!_:po 1 . b1.5511~j_ ___ 2~_:76Ei20 
02 -t-------~.+~ ----~'b.'ºJ---~---- _______ 98~31 5~!t . --=-----!----=---

·-·-·--03-·--4--··--s~.+1 --------~2.9Qj _______ ~-----_____ !~---·-·-45~-- - ----·-·+---=------·-· 
11-___ 0!_ ___ t 191.+1 573,60 }--~- ---- 90.0C4.-- 4-.50.00 i - 1 - ---
____ 05 ___ ......._ __ _!0.C?.Q. --·-··-·---·- 450.00~! --~---·- _____ 20.oo_J_____ +.50.0~ -=---------1-- -
-~ -±---f~ -==-15!: .-=:. :_==~ --9~-=~--_;_-=+=----=-oa : 64i..51 4-00.SS oa ôb.Gia. +22.so ! - ; ------------ -- - --- -------gr-----------·---------°'-----L----~~ ______ ~~ oo _ _ ___ ao-b!+---·-·J11.so 1 - __ _j_ - _ 
____ _!!) _____ ~------!º·~- ___________ _!50~ _____ _!º-._____ --·-------.. ~-ª~------~~a.sõ%t-----=-----i----=------

---f-==t.----1: ·===-!!~'.~-- ~=--=--=~=== l~~==--::J ~-==; ·-----t-·-=--= 
fJ __ J_ _ _10.~ ··-·-· ~00 t~--·-------~·~.l---~J?.501-----=-------1----=---

. ___ .... _ _j _______ sio.op_ _ _____ _!.50.00 ____ . -~--- ------~~+---~~#---·---=-------L__-: __ 
___ 15 ___ +----· 510.00 ·-·-·-- 450.~-----~----- -·--·-·-· 88.22 1 __ _!.!~O f ----=---+---=---
--~----..L_ _____ ~0.16 --- 4-&>,bO 1---~---- ------~.51.~------~7~-----=-------L---=---

---:~----+-·--- :~~ -------~jíl·---·-··-~----··- ----·--·-----:~~-f--·---1}~: t-·----~---·-··-+------=---·-· ----=----1 - -·---=---1 19 -·- ------90.001---4-.50.001--·--=-----r-----=-·--. o -n 
)> o 
-1 r: :-=~-~ -~t =-=-~~---:-_=f--1i ~~-=~:J:l =i!---= ~ . ~t- ~= -·_:· 

---------1 -- - -------=---+---23--- ---59·'" 1----431.12 r-----=----r----=----1 ' ;;: 
--·-=---·-·1·--::_---· ·--·-·-=----+----· 24--··- --·--·---a;.i(;"! _____ 4J7,7lr----:..-·-·-·-1--·-·-=- i ~ ~ 
-----------r----------- ·--------··-----~--------·· -------·----r--------+-----------··-r-------- ~ o 

TOTAL: 1.(,33,1.2 U.25&.lS - __ 2.l".03 1 11.IM.4-~J '7.S·S1,t;O: 2Sl.76fr.2 ~ l 

~\ "UJV.{ TEMPO NOVO" 



!!
 li

! 
1 ! 

1 

1 ! ! 

/ / 

D
ig

ita
liz

a
d

o
 c

o
m

 C
a

m
S

ca
n

n
e

r 

https://v3.camscanner.com/user/download


_/ 

[~·-, 

C.&MARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE COLATINA 
DO ESP~RITO SANTO 

PARECER 

A COMISS~O PERMANENTE DE LEGISLAÇ~O~ 
JUSTIÇA E REDACl:!íO FINAL,. neunida pe:n-a ap·i-ecicn- o Proje-
to de Lei NQ 97/95, em que Aprova Projeto de Parcela
mento da area a ser acrescida no Prolongamento da Ave
nida Beira Rio e dá outras providências.delegada pela 
compet@ncia dos Art. 42 e 68 do R.I., ~ por sua aprova
~~º tendo em vista o amparo à Lei Orgânica do Município 
Art. 18 que reza: Lei Municipal disporá sobre a orsani
zaç:~o, funcionamento, fiscalizaç::ão e sesuran~a dos ser
viç:os pÓblicos e de utilidade pÓblica de interesse 
local, prestados sob regime de,concessio ou permissao, 
incumbindo, aos que,.qs ex~c~tar~m, sua permanente atua-
1 izaç:~o e adquaç:âo As.~ecessidadé~\dós usuários. 

·- _ .. D.:i.z,- a:incla· o Art •. 21 e Itens: Art. 
. - .. . . ··-. ,.,)· .'· ' .. .'·' ' 

. - · .. ,_21·-(..~ .c?rnpetG)rit:ia elo Município para 
·n~a.l:i.zaç:{..\\o de obras" pÚbli"ca~;, ab··1-ari.9<::·: Item 11- a c:ons-
• rJ d b . ~ 1 rJ. ·. • J { 'X 
i:n.tt~:a.o e D- ·r·as e 1 ns·_a_ aç::oes · p.::n-a 1mp .. an-7.a!;:r--1D e p·1-es-
taç:~o de serviç:o~ necessários.ou óteis as· comunidade; 
Item 111-A execu~io de quaisquer outras obras destina
das a asseaurar a ~uncionalidade e o bom aspecto da ci
dade. Parásra~o lQ A obra póbl~ca poderá ser executada 
diretamente por 6rsão ou entidade da Administra~~º pó
bl ica e, indiretamente, por terceiros, mediante licita
ç:io. Parásra~o 2Q - A realiza~io de obra pÓblica muni
cipal, deverá estar adequada ao Plano Diretor ao Plano 
Plurianual, às Diretrizes Orç:amentárias e será precedi
da de projeto elaborado, segundo as normas técnicas 
adequadas. Por ~im reza Parágrafo 5Q dD Art. 140 da 
mesma Carta Municipal: TDda e qualquer desapropria~io 
ou aliena~~ª será acompanhada de laudo de avalia~ão pa
ra a cria~~º e aprova~io pela Câmara Municipal. 

Pelo exposto, solicita essa Comissão 
DS pares endossarem esse parecer. 

Sala das ComissSes, 
Em, 20 de DezembrD de 1995. 

Maria Luiza essin de Ãvila 
Vi -Presidente 

( 

) 
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Aprovado e __ _ ____ discussão, 1 

po~_aa~~ 
Sala das Ses~9~,r · 



C.B.MARA 
ESTADO 

MUNICTPAL DE COLATINA 
DO ESPxRITD SANTO 

PARECER 

. ''·· •1\.' '\. ~ .... .Jll:.' ....... l'" 

'".·, A-~corussao .PERMANENTE DE FINANCAS~ 
ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS 7 ·,-eún :i. da p,":\·ta · aprt:~c :i. a·,- o Projeto de 
Lei N.Q 97/9!.S,. em que A'p·1-bvá· py··üj(~to 'ct·e .Pa-r·C:elç1.rfH~ntci da ATea a se...
acrescida no prolongam~nto da Avenida B~irá Rio e dá out...-as pro
vidfah-1cias, delegada p1e:l<::i cornp~~tênci.:\ dos .A·c~tj~gc>s. 4-2 E! 69 do R.L 
é por sua aprova~~º e ~ndossa o parecer'da.Co~i~~~o de Justi~a e 
F<eci.::w:~fo Final. 

. , 
! 

Sala das Comiss~es, 
Em. 20 de dezembro de 1995 • 

L...,~~#~ 
J~Leandro Vacari Jacymar Dalla Fontes Filho 

P)-esidente 

José Lea1[lfl'Anna Meml~o 

Vice-Presidente 



----· ··--····---···---·-················ 
PRESIDENTE_ . ·,.., 



CAl""IARA 
Es-r-ADD 

MUNICIPAL DE CDLATINA 
DO ESPIRITD SANTO 

LEI NQ 4377 

Aprova projeto de parcelamento 
da área a ser acrescida no 
prolongamento da Avenida Beira 
Rio e dá outras provid@ncias: 

A Câmara 
Colatina, do Estado do Espírito Santo, 
atribuiçt:Jes legais, ?\PROVA: 

Municipal 
no uso de 

de 
suas 

Artigo 1Q - Fica aprovado o projeto de parcelamento que 
será implantado sobre a área a ser acrescida 
no prolongamento da Avenida Beira Rio, com 
localizaç2i'.o entre o " Oitavo Batalh~o de 
Polícia 
Danestes" 
Epichin. 

Militar" até a 
e proximidades da 

" Associaç2i'.o 
Rua Pedro 

~~'--.. 

Parágrafo Onico - A área a ser recuperada ao 
num total de 140.170,98 m2 terá 
destinaçi'la: 

Rio Doce, 
a seguinte 

AREA 
1 - Lotes p/ uso habitacional 

(Quadra A-8) ••••••••••.. 19.362,68 m2 

2 - Lotes p/ uso comércio-Centro 
de Negócios (Quadra C) ••• 8.384,50 m2 

3 - Areas destinada à terminal Rodoviário 
(Quadra D) ••••••••••••••• 15.100~00 m2 

4 Area Verde .•••••••••••.•. 29.766,20 m2 

5 Area de ruas e avenidas •• 67.557,60 m2 

i. 

13,B'l.. 

5,98% 

10, 77"/. 

21,24/.. 

ll·B, 20/. 

AREA TOTAL: ••••••••••••.• 140.170,98 M2 100% 

Artigo 2Q - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a dar em pagamento as áreas constituídas 
das Du.adras " A" e 11 B 11 e 11 C 11 e " D " 
integrantes do projeto a que se refere o 
artigo anterior, para execuç~o da obra de 
aterro~ contido por enrrocamento, cujo preço 
final será conhecido através de licitaç~o 

póblica que será realizada nos termos da Lei 
nQ 8.666, de 21.06.1993, atualizada pela Lei 
NQ 8.883, de 08.06.1994, de acorda e/ 
equival@ncia de custo. 
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CAM ARA 
ES-rADO 

MUNICIPAL D~ COLATINA 
DO ESPIRITO SANTO 

Parágrafo Dnico - Para fins da celebraç~o do contrato de 
execuç~o da obra, autorizado neste artigo, o 
valor aplicado para os terrenos que 
constituem o projeto aludido no Artigo 1Q 
será o previsto no laudo de avaliaç~o 

elaborado pela Comiss~o constituída pelo 
Decreto Municipal nQ 7.743/95, que integra o 
citado projeto de parcelamento. 

Artigo 3Q - Esta Lei entrará em vigor 
publicaç~o~ revogadas as 
contrár-io. 

Registre-se e Publique-se 

na data de 
disposiçeJes 

Câmara Municipal de Colatina,21 de dezembro de 1995 

~pí.êv-

PRESIDENTE 

Registrada e Publicada na Secretaria nesta data 

SECRETARIO 

sua 
em 


